[image: image1.jpg]ESTADO DE GOIAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

iy



                   [image: image2.jpg];o

ISOMORERA ¥

DEPUTADO ESTADUAL




                             



PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Dispõe sobre a divulgação da frase: “Se beber não dirija”, impressos em cardápios, panfletos e propaganda de bares, restaurantes e casas de eventos, no Estado de Goiás.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1º - Fica obrigatório a divulgação da frase: “Se beber, não dirija” em todos os cardápios, panfletos e pro​pagandas de bares, restaurantes e casas de eventos situa​dos no Estado de Goiás.

Artigo 2º - Deve a frase ser impressa em local visível e de destaque.

Artigo 3º - O não cumprimento das exigências desta lei implicará ao infrator a imposição de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), cobrada em dobro em caso de reincidência.

Artigo 4º - O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 (noventa) dias, em especial no tocante aos aspectos procedimentos e de formalização.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi​cação, revogadas as disposições em contrário.
 
Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA
O País enfrenta franca campanha nos meios de comunicação sobre a questão da bebida alcoólica e o uso da direção, mas ainda assim não foi possível alcançar índices satisfatórios.

Em Estados como Goiás, que possui vida noturna intensificada, o número de pes​soas que saem às noites é cada vez mais constituída de jovens, que tantas vezes vem sofrendo acidentes de trân​sito, com desastrosas conseqüências. A estimativa mostra que a maioria dos acidentes ocorre entre jovens do sexo masculino em idade entre 18 e 25 anos, em horário noturno. 

Desta forma, quanto mais presente for a divulga​ção nos meios de divulgação nos meios de divulgação, sem dúvida, mais eficaz a obtenção de resultados.
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